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Moção
 

 
 

O Ministro Alexandre de Moraes, no exercício da função de guardião da
Constituição no Supremo Tribunal Federal - STF tem atuado com firmeza e
independência na defesa do Estado Democrático de Direito e na preservação
das instituições brasileiras. Sua atuação, bem como de toda a Suprema Corte,
é legítima expressão da soberania jurisdicional do país.
 

Apesar  disso,  entre  julho  e  agosto  de  2025,  a  administração  norte-
americana adotou medidas que ultrapassam os limites da diplomacia e violam
o princípio da igualdade soberana entre as nações. Em 9 de julho, o presidente
Donald Trump anunciou tarifação de 50% (cinquenta por cento) sobre produtos
brasileiros.
 

Em 18 de julho, o Departamento de Estado, sob a alegação de motivos
políticos, revogou supostos vistos de entrada nos Estados Unidos da América -
EUA, de sete Ministros da Corte, dentre eles, do Ministro Alexandre Moraes,
seus familiares e pessoas de seu círculo próximo. 
 

Em seguida,  o  Departamento  do  Tesouro,  por  meio  do  Escritório  de
Controle de Ativos Estrangeiros - OFAC, aplicou sanções ao Ministro Alexandre
de Moraes com base na Lei Global Magnitsky. Essas ações bloquearam bens,
proibiram transações com pessoas cidadãs e empresas americanas. Mais,
ameaçaram quem mantivesse relações com o magistrado. 
 

As ações foram acompanhadas da inclusão do nome do Ministro em um
relatório  internacional  sobre  a  situação dos  direitos  humanos,  no  qual  os
tribunais  brasileiros  foram  acusados  de  adotarem  medidas  amplas  e
desproporcionais que restringiam a liberdade de expressão. O documento
vinculava essas conclusões e as práticas comerciais adotadas a uma suposta
“perseguição judicial” contra o ex-presidente Jair Messias Bolsonaro.
 

Tais decisões, de caráter punitivo e político, representam uma ingerência
indevida  nos  assuntos  internos  do  Brasil  e  uma  ofensa  às  garantias
institucionais  do  Poder  Judiciário.  O  Supremo Tribunal  Federal,  contudo,
manteve-se firme diante dos ataques.
 

Assim,  ante  a  gravidade  das  iniciativas  adotadas  pelo  governo  dos
Estados  Unidos  da  América  -  EUA,  que  consistem na  imposição  de  atos
coercitivos contra autoridades do Supremo Tribunal Federal - STF, em especial
ao Ministro Alexandre de Moraes, em manifesta tentativa de ingerência em
assunto  de  competência  exclusiva  do  Estado  brasileiro,  apresentamos  a
seguinte moção e solicitamos o apoio de todas as legislaturas desta Casa para
seu encaminhamento:
 
 
 

"A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, manifesta
solidariedade ao Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, diante das sanções
políticas e arbitrárias impostas pelo governo dos Estados Unidos da América."
 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2025.
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